
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 016/2020 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 31/08/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e - 1752/2020 
RECORRENTE:                        IDEMAR ANTÔNIO MARTINI 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

PEDIDO DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS IPTU. ADMININSTRATIVO. 
INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A atribuição do 
Conselho Municipal de Contribuintes - COMCIT versa tão somente sobre matéria 

de natureza tributária, inteligência do art. 2º, inciso II, do Decreto n.18/2012 e 
artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo a questão apresentada ser 

analisada pela autoridade competente ante a incompetência deste Conselho 
Municipal de Contribuintes para conhecer da lide e solvê-la. Recurso não 
conhecido. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo voto divergente e vencedor do Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, 

pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido a INCOMPETÊNCIA  deste Órgão 
em julgar a matéria ora discutida, sendo acompanhado pelos seguintes 

Conselheiros: Maurício Silva, Deníria Mara Godinho Besbati e Roberta Naatz 
Heringer. Vencidos os Conselheiros Patrick Sena Santana(Relator) e Marcos 
Lazzarotto Libardoni. Os Conselheiros Jairo Leandro Luiz Rodrigues e Ubirajara 

Fabrício de Lima deixaram de votar por encontrarem-se impedidos; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
 

 
Itapema - SC, 15 de setembro de 2020. 

 

 
 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


